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AUTÓGRAFO DE LEI N°105/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 98/2025 
 

 
SÚMULA: HOMOLOGA A REAVALIAÇÃO ATUARIAL 
PARA EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT TÉCNICO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, QUE 
APUROU O CUSTO SUPLEMENTAR PARA O 
EXERCÍCIO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONOU A SEGUINTE LEI 
 

 
Art. 1º - Fica homologada a reavaliação atuarial, com base nos dados cadastrais de 31 de 
dezembro de 2023, que equacionou o déficit técnico do regime próprio de previdência social 
do Município de Diamante do Norte e apurou um déficit técnico atuarial no valor de R$ 
74.100,775,20 (setenta e quatro milhões, cem mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos), valor este que será objeto das reavaliações atuariais anuais. 

 
Art. 2° - A situação do plano na data base de realização da avaliação atuarial é a seguinte: 

 

Art. 3º Para obter o equilíbrio financeiro e atuarial, o Município de Diamante do Norte 
realizará a amortização do déficit técnico atuarial (custo suplementar) em 41 (quarenta e 
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um) anos, conforme projeção de amortização abaixo, cuja quitação encontra-se prevista 
para ocorrer no exercício de 2065: 

 

Art. 4º - Para o exercício 2025, o Município de Diamante do Norte realizará o pagamento 
do déficit técnico atuarial referente ao aporte anual no valor de 1.804.294,37 (um milhão, 
oitocentos e quatro mil, duzentos e noventa e quatro reais e trinta e sete centavos), com 
vencimento até 31 de dezembro de 2025. 
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Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 01 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Camara Municiapl de Diamante do Norte, Paraná, 09 de 

dezembro de 2025. 

 

 

 

EDUARDO BONO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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